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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 250/2025

PROJETO DE LEI Nº           /2025

 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR 
ANTÔNIO ROBERTO GAZIN.

 

 

Art. 1° Concede o Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná ao Senhor Antônio Roberto Gazin. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 23 de abril de 2025.

 

 

 

RICARDO ARRUDA

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Antônio Roberto Gazin, carinhosamente conhecido como "Dóia", nasceu em 1965, na cidade de Cidade 
Gaúcha, Paraná. Desde muito jovem, demonstrou espírito empreendedor e dedicação ao trabalho, seguindo os passos 
da família Gazin, que construiu uma das maiores referências no varejo brasileiro.

Com uma trajetória marcada pela determinação e pelo compromisso com a excelência, Antônio Roberto atuou 
em diversas frentes dentro do Grupo Gazin. Iniciou sua jornada nas operações da empresa, assumindo 
responsabilidades estratégicas que ajudaram a moldar o crescimento do grupo. Gerenciou as filiais de Eldorado, no 
Mato Grosso do Sul, e de Diamantino, no Mato Grosso, desempenhando um papel fundamental na consolidação da 
marca nessas regiões. Além disso, ocupou cargos de grande relevância, incluindo Comprador, Gerente Comercial, 
Diretor de Operações e Vice-Presidente do Grupo Gazin.

Ao longo dos anos, contribuiu significativamente para a expansão da empresa, sempre pautado por valores 
como inovação, sustentabilidade e desenvolvimento humano. Seu maior sonho é garantir que a Gazin se torne uma 
empresa centenária, mantendo a essência de respeito, ética e compromisso com as pessoas. Para ele, a certeza de 
que os mais de 12 mil colaboradores diretos e indiretos compartilham dessa visão é uma das maiores conquistas de 
sua trajetória.

Reconhecido por sua liderança inspiradora, Antônio Roberto Gazin representa não apenas o sucesso 
empresarial, mas também o compromisso com o progresso social e econômico das comunidades onde a Gazin está 
presente. Sua história é um exemplo de dedicação, resiliência e paixão pelo que faz, tornando-o uma personalidade de 
destaque no cenário empresarial e um cidadão honorário digno desta homenagem.

Atualmente é Conselheiro da Holding Gazin e Presidente do Conselho da Família.

 

 

 

 

 

HISTÓRICO DO GRUPO GAZIN

Fundado em 1966 na cidade de Douradina, Paraná, o Grupo Gazin nasceu de um sonho e se transformou em 
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uma das maiores e mais respeitadas corporações do Brasil. O que começou como uma pequena loja de móveis e 
eletrodomésticos cresceu de forma extraordinária, tornando-se um ecossistema empresarial diversificado, que atua em 
diferentes frentes de negócios, sempre com um propósito claro: entregar qualidade, inovação e excelência em tudo o 
que faz.

Presença Nacional e Diversificação dos Negócios:

Ao longo de quase 60 anos de história, a Gazin consolidou sua presença em todo o território brasileiro, com 
mais de 360 lojas de varejo, 24 centros de distribuição, uma operação logística robusta e uma rede de negócios que 
atende desde o consumidor final até grandes empresas. O grupo expandiu suas atividades para diversas áreas 
estratégicas, garantindo um crescimento sólido e sustentável.

Varejo – O segmento de lojas Gazin é um dos mais reconhecidos do Brasil, oferecendo móveis, 
eletrodomésticos, eletrônicos, colchões e uma ampla variedade de produtos. Com foco no atendimento humanizado e 
na experiência do cliente, a marca conquistou milhões de consumidores ao longo dos anos.

Atacado – O Gazin Atacado atende lojistas e grandes redes, fornecendo produtos com condições especiais e 
uma logística eficiente, garantindo a reposição rápida e estratégica para seus clientes em todo o país.

Indústria – A Fábrica de Colchões e Estofados Gazin é referência no mercado, produzindo itens com 
tecnologia avançada e altíssimo padrão de qualidade. Os colchões da marca estão entre os mais vendidos do Brasil, 
com certificações que garantem conforto e durabilidade.

Serviços Financeiros – A Gazin Cred oferece soluções financeiras inovadoras, como crediário próprio, banco 
digital e seguros, facilitando a vida dos clientes e proporcionando maior acesso ao consumo de forma segura e 
planejada.

Logística – O Gazin Log é um dos diferenciais do grupo, garantindo que produtos cheguem aos clientes e 
parceiros com rapidez e eficiência. Com uma frota moderna e tecnologia de ponta, a logística da Gazin se destaca 
como um dos pilares do sucesso da empresa.

Turismo e Hotelaria – Sempre inovando, a Gazin também atua no segmento de turismo, com o Gazin Turismo, 
que oferece pacotes e experiências personalizadas. Além disso, investe no setor de hotelaria, garantindo conforto e 
qualidade para os clientes que viajam a negócios ou lazer.

Energia Sustentável – Com um olhar atento para o futuro, a empresa investe em energias renováveis, 
utilizando fontes sustentáveis para garantir um crescimento responsável e alinhado com as melhores práticas 
ambientais.
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Impacto Social e ESG – O Instituto Mário Gazin lidera projetos voltados à educação, saúde e desenvolvimento 
comunitário, beneficiando milhares de pessoas em diversas regiões. A empresa também tem um forte compromisso 
com práticas ESG (Environmental, Social and Governance), atuando de forma ética e sustentável.

Valores e Compromisso com o Futuro:

O sucesso do Grupo Gazin não se baseia apenas em números, mas sim em valores sólidos. Honestidade, 
respeito, trabalho em equipe e excelência no atendimento sempre estiveram no centro da cultura organizacional. Mais 
do que vender produtos, a Gazin construiu uma reputação de confiança e credibilidade, sendo reconhecida por 
prêmios de gestão, qualidade no atendimento e responsabilidade social.

Com mais de 12 mil colaboradores diretos e indiretos, a empresa acredita que seu maior patrimônio são as 
pessoas. A visão estratégica da Gazin está focada na inovação, no crescimento sustentável e na garantia de que a 
empresa se tornará centenária, sempre se reinventando para atender às demandas de um mercado dinâmico e cada 
vez mais conectado.

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 22/04/2025, às 18:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 250 e o 

código CRC 1E7B4F5C3B5E0BD
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS – CÍVEIS - NEGATIVA:

ANTONIO ROBERTO GAZIN

RG: 101491099

CPF: 517.644.589-15

FILIAÇÃO: LAURINDA MAGI GAZIN  /  ALFREDO GAZIN

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial Cível, Pequenas
Causas, Ações Possessórias, Interdição, Tutelas e Curatelas), FAZENDA PÚBLICA (Fazenda Pública, Juizado Especial da Fazenda Pública,
Execução Fiscal) desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de UMUARAMA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Jadson de Matos Cocensa
Distribuidor

UMUARAMA, 22 de abril de 2025

Data de emissão:22/04/2025 15:42SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS – CRIMINAIS - NEGATIVA
BUSCA NÃO CONTEMPLA EXECUÇÕES DE PENA DO SISTEMA SEEU

ANTONIO ROBERTO GAZIN

RG: 101491099

CPF: 517.644.589-15

FILIAÇÃO: LAURINDA MAGI GAZIN  /  ALFREDO GAZIN

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial Criminal e Plenário do Tribunal do Júri),
SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de UMUARAMA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.
Advertência: A busca não contempla Execuções de Pena do Sistema Eletrônico de Execução Unificada – SEEU

Orientações:

Jadson de Matos Cocensa
Distribuidor

UMUARAMA, 22 de abril de 2025

Data de emissão:22/04/2025 15:43SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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REQUERIMENTO  Nº 1232/2025

REQUERIMENTO 

 

LIDERANÇA BLOCO CIDADANIA

 

RICARDO ARRUDA, Deputado Estadual, que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 
REQUER a Vossa Excelência, na qualidade de Líder do Bloco CIDADANIA, autorize utilização da cota partidária do 
CDN para apresentação de Projeto de Lei, referente concessão do Título de Cidadão Benemérito ao Exmo. Sr. Antônio 
Roberto Gazin, de iniciativa deste parlamentar signatário em conformidade com a disposição do art. 2º, § 3º da Lei nº 
13.115, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

Curitiba, 23 de abril de 2025. 

 

 

RICARDO ARRUDA 

Deputado Estadual 

 

DEPUTADO DR. LEÔNIDAS

Líder do Bloco CIDADANIA

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 22/04/2025, às 18:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DR. LEÔNIDAS

Documento assinado eletronicamente em 23/04/2025, às 08:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1232 e o 

código CRC 1B7A4C5A3C5F2FA
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INFORMAÇÃO Nº 1833/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 28 de abril de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 250/2025.

 

 

Curitiba, 28 de abril de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 28/04/2025, às 17:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1833 e o 

código CRC 1A7A4D5A8E7C0FD
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INFORMAÇÃO Nº 1834/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 28 de abril de 2025.

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 28/04/2025, às 17:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1834 e o 

código CRC 1B7B4E5B8A7B1DF
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CONTROLE DE TÍTULOS DE CIDADÃO HONORÁRIO E BENEMÉRITO 2023 a 2026 
   

Lei nº 13.115, de 14/2/2001, c/ alterações das Leis n.os: 
14.677, de 6/4/2005; 15.523, de 5/6/2007; 16.213, de 17/8/2009; 18.672, de 22/12/2015, 21.598, de 18/8/2023 e 22.288, 

de 7/3/2025. 
 

➢ Cada partido poderá apresentar até oito projetos por Legislatura; 

 

➢ O partido que possuir até três Deputados por representação só poderá apresentar quatro Projetos por Legislatura. 
 

➢ O partido político que tiver mais de oito deputados representando-o na Assembleia Legislativa poderá apresentar 
Projetos de Título de Cidadão Honorário ou de Cidadão Benemérito, até o limite do número de deputados que o 
representar, a sua escolha, em cada legislatura. 

Atualizado em 28/4/2025 
PARTIDO DEPUTADO  DATA SITUAÇÃO 

PSD – 15 títulos     

152/2023 Dep. Bazana 1 17/03/2023 Lei nº 21.534, de 3/7/23 

174/2023 Dep. Ademar Traiano 2 24/3/2023 Lei nº 21.468, de 12/5/23 

298/2023 Dep. Curi e Cloara 3 24/4/2023 Lei nº 21.528, de 19/6/23 

454/2023 Dep. Cobra Repórter 4 30/5/2023 Lei nº 21.703, de 17/10/23 

845/2023 Dep. Adão Litro 5 9/10/2023 Lei nº 21.737, de 6/11/23 

846/2023 Dep. Adão Litro 6 9/10/2023 Lei nº 21.754, de 30/11/23 

876/2023 Dep. Ademar Traiano 7 19/1020/23 Lei nº 21.776, de 30/11/23 

893/2023 Dep. Alexandre Curi 8 30/10/2023 Lei nº 21.748, de 14/11/23 

289/2024 Dep. Romanelli 9 29/4/2024 Lei nº 22.171, de 11/11/24 

786/2024 Deps. Tiago, Cloara, Bazana e 
Soldado Adriano 

10 11/12/2024 Diligência 

107/2025 Dep. Alexandre Curi 11 10/3/2025  

701/2023 Dep. Evandro Araújo 12 23/8/2023  

183/2025 Dep. Curi 13 1/4/2025  

208/2025 Dep. Cantora e Curi 14 14/4/25  

40/2024 Dep. Adão Litro 15 20/2/25  

 Q U O T A   E S G O T A D A    

215/2025 Dep. Cobra Repórter 16 10/04/25  

     

UNIÃO BRASIL – 8 títulos     

339/2023 Dep. Do Carmo 1 24/4/2023 Lei nº 21.645, de 20/9/23 

204/2024 Dep. Flávia Francischini 2 9/4/2024  Lei nº 21.986, de 21/5/24 

290/2024 Deps. Douglas, Do Carmo, 
Evandro, Sol Adriano, Anibelli 

3 6/5/2024 Lei nº 22.068, de 18/7/24 

347/2024 Dep. Ney Leprevost 4 14/5/2024 Lei nº 22.046, de 4/7/24 

429/2024 Dep. Flávia Francischini 5 28/6/2024  

574/2024 Dep. Do Carmo 6 20/9/2024  

532/2024 Dep. Ney Leprevost 7 13/8/2024 Diligência 

  8   

     

PP – 8 títulos     

89/2023 Dep. Soldado Adriano José 1 7/3/2023 Lei nº 21.437, de 25/4/23 

459/2023 Dep. Maria Victória e Curi 2 1/6/2023 Lei nº 21.537, de 3/7/23 

536/2023 Dep. Paulo Gomes da TV 3 26/6/2023 Lei nº 21.698, de 17/10/23 

559/2023 Dep. Soldado Adriano José 4 05/7/2023 Lei nº 22.059, de 17/7/24 

680/2023 Dep. Maria Victória e Anibelli Neto 5 21/8/2023  

321/2023 Dep. Soldado Adriano José 6 28/4/2023  

240/2022 Dep. Soldado Adriano José 7 11/5/2022 Lei nº 21.903, de 4/4/24 

309/2022 Dep. Soldado Adriano José 8 5/7/2022  

 Q U O T A   E S G O T A D A    

310/2022 Dep. Soldado Adriano José 9 5/7/2022  

537/2024 Dep. Paulo Gomes 10 14/8/2024 Diligência 

     

PL – 8 Títulos     

541/2022 Dep. Marcel e Élio 1 13/12/2022 Lei nº 21.521, de 10/6/23 

221/2023 Dep. Ricardo Arruda e outros 2 03/04/2023 Lei nº 21.774, de 30/11/23 

984/2023 Dep. Marcel Micheletto 3 24/11/2023 Lei nº 21.884, de 15/3/24 



 
278/2024 Dep. Marcel Micheletto 4 6/5/2024  

531/2024 Dep. Mª Victória e Jacovós 5 13/8/2024  

741/2024 Dep. Jacovós 6 3/12/2024  

47/2025 Dep. Jacovós 7 11/2/2025  

250/2025 Dep. Ricardo Arruda 8 22/4/2025  

     

PT – 8 títulos     

157/2023 Dep. Renato Freitas 1 21/3/2023  

66/2024 Dep. Ana Júlia 2 19/2/2024 Lei nº 21.887, de 19/3/24 

710/2024 Dep. Luciana Rafagnin 3 26/11/2024  

244/2025 Dep. Requião Filho 4 22/4/25  

     

REPUBLICANOS – 4 Títulos     

244/2023 Deps. Alexandre Amaro, Cantora 
Mara e Marcio Pacheco 

1 10/04/2023 Lei nº 21.492, de 26/5/23 

948/2023 Dep. Curi e Amaro 2 14/1120/23 Lei nº 21.775, de 30/11/23 

1010/2023 Dep. Márcio Pacheco 3 28/11/2023 Lei nº 21.859, de 15/12/23 

1013/2023 Dep. Cantora Mara Lima 4 22/11/2023 Lei nº 21.955, de 24/4/24 

 Q U O T A   E S G O T A D A    

PDT – 4 títulos     

571/2023 Dep. Goura 1 11/7/2023 Lei nº 21.816, de 13/12/23 

519/2024 Dep. Goura e Ana Julia 2 6/8/2024  

784/2024 Dep. Goura e outros 3 10/12/2024  

     

CIDADANIA – 4 títulos     

23/2024 Dep. Douglas Fabricio 1 06/2/2024 Lei nº 22.254, de 12/12/24 

     

     

     

PODEMOS – 4 títulos     

496/2023 Dep. Fábio Oliveira 1 15/6/2023 Lei nº 21.600, de 18/8/23 

497/2023 Dep. Fábio Oliveira 2 15/6/2023 Lei nº 21.773, de 30/11/23 

1034/2023 Dep. Denian 3 5/12/2023  

487/2024 Dep. Cristina e Mª Victória 4 15/7/2024  

 Q U O T A   E S G O T A D A    

631/2024 Dep. Fábio Oliveira 5 18/9/2024 Diligência 

     

PSDB – 4 títulos     

45/2023 Dep. Mabel Canto 1 23/02/2023 Lei nº 21.389, de 10/4/23 

454/2024 Dep. Cristina Silvestri 2 3/720/24  

456/2024 Dep. Mabel/Mª Victória/Hussein 3 8/7/2024  

     

MDB – 4 títulos     

203/2024 Dep. Alexandre Curi 1 8/4/2024 Quota cedida ao PSD 
Lei nº 22.039, de 2/7/24 

297/2024 Dep. Anibelli Neto 2 13/5/2024 Lei nº 22.127, de 27/8/24 

524/2024 Dep. Alexandre Curi 3 9/8/2024 Quota cedida ao PSD 

530/2024 Dep. Mª Victória e Tercilio 4 12/8/2024 Quota cedida ao PP 
Lei nº 22.134, de 9/9/24 

 Q U O T A   E S G O T A D A    

608/2024 Dep. Turini e Anibelli 5 23/9/2024 Diligência 

652/2024 Dep. Batatinha 6 30/10/2024  

     

PSB – 4 títulos     

57/2024 Dep. Corti 1 19/2/2024 Lei nº 22.204, de 29/11/24 

     

     

SD – 4 títulos     

145/2024 Dep. Marli 1 14/3/2024 Lei nº 21.891, de 25/3/24 

258//2024 Dep. Samuel Dantas 2 23/4/2024 Lei nº 22.111, de 26/8/24 
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Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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